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COMISSÃO DE CULTURA 

 

REQUERIMENTO Nº         DE 2019 

(DO SR. LINCOLN PORTELA) 

 

Requer a aprovação de Moção de 
Repúdio à Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos (CBTU) pela 
agressão de seus funcionários 
contra profissionais da TV Alterosa 
(Alterosa Alerta) de Minas Gerais. 

 

Senhor  Presidente, 

 Com fundamento no art. 117 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a aprovação desta Moção de Repúdio à Companhia 

Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) pela agressão de seus funcionários 

contra profissionais da TV Alterosa (Alterosa Alerta) de Minas Gerais. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em reportagem ao vivo transmitida no dia 23 de abril de 2019, os 

profissionais e jornalistas da TV Alterosa foram agredidos verbal e 

fisicamente por funcionários e seguranças da Companhia Brasileira de 

Trens Urbanos (CBTU). 

Enquanto entrevistavam os usuários do metrô de Belo Horizonte, os 

seguranças alegaram que seria proibido filmar naquela área e forçaram a 

saída dos profissionais de comunicação, tentando, inclusive, recolher o 

celular do repórter, um bem particular. 
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No momento do ocorrido, os profissionais da TV Alterosa solicitaram 

a presença do superior, que responderia pelo local, mas a CBTU por meio 

de seus funcionários cercearam o direito à liberdade de imprensa. 

Mesmo que fosse proibida a transmissão de imagens do metrô, a 

atitude a ser tomada não seria a coação e violência, mas sim a 

comunicação às autoridades competentes ou ao superior imediato 

daqueles que ali estavam fazendo uso da força para tentar impedir o 

serviço da imprensa. 

Deste modo, requeiro que seja dada ciência deste requerimento aos 

senhores: 

 JOSÉ MARQUES DE LIMA, End: Praça Pocópio Ferreira nº 

86, 2º ao 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.221-

901; 

 MIGUEL DA SILVA MARQUES, End: Rua Januária, nº 181, 

Bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP 31.110-060. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente requerimento. 

 

Sala de Sessões,      de                  de 2019. 

 

 
Lincoln Portela 

Deputado Federal 
 


